
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

= 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Espe
cial, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar -
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
26 de julho de 1972, conforme Resolução N2=299/72. 

Artigo lº - Fica abérto na Cohtadoria da Prefeitura -
Mu.tj.icipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$ 
cr8-6 . 500,oo-(seis mil e ~uinhentos cr~zeiros). 

§ Unico - O Credito a que se refere êate artigo, será 
destinado ao pagamento mensal, de_dÍvida contraída~por empréati 
mo , junto ao Banco do Estado de Sao Paulo S/A - Agencia de Ca-
tanduva, pela Prefeitura Municipal de Catiguá. 

_ Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, se-
rao cobertas com os recursos ~rovenientes da anulação parcial -
das seguintes verbas orçamentarias:-

4000.13 
4300.13 
4310.13 
4311 .13 

II=AD.MINISTRAQÃO FINANCEIRA 
3- Di vida Interna 

DESPESAS,.. DE CAPITAL 
Tr ansferencias de Capital 
Amortização 
Amortização de Dí vida Pública 
0100- DÍ vida Fundada Interna 
0103- Amortização do exercício-Lei 337 de 

30/05/70-BDfvida p.com terceiros"
dot.086 • •• ••• ••••• er$- 4 . ooo, ooº -

0104- Amor tização do exercício- Lei 362 de 
06/08/70- "Pavimen tação"- dot . 
dot.087 • • • • •• •• • • • er§- 2 . 500, 00 .-
Total da anulaçao • •• • • • er$- 6 . 500, oo .-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vi gor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrári o. 

Pr efeit ura Municipal de Cati guá, e julho de 1972 . 

Regis trada no livro competente 
da por afixação no local de costume. 

seguida publicaà 


